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. LEI N2 3 433, DE 14 . DE NOVEMBRO DE 1 9?3 • 

Declara de utilidade pública o 
"INSTITUTO MARECHAL RONDON PARA 
MENORES", com sede em Rondonópo­
lis. 

O PRESIDENTE DA ASSEMB$A LEGISLATIVA DO EST! 
DO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre­
ta e eu promulgo nos termos do § 22 do artigo 33 da Consti -
tuição do Estado, a seguinte Lei: .. 

Artigo 12 - Fica decJ.arado de utilidade públi­
ca õ "INSTITUTO MARECHAL RONDON PARA MENORES", entidade ben,! 
ficente, sediada em Rondonópolis. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data' 
de sua publicação, revogadas as"disposições em contráfio. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá 
14 de novembro de.J. 9?3. -
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